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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Lei municipal que prevê o cargo de Procurador Jurídico como cargo em 

comissão de recrutamento amplo: inconstitucionalidade por ausência de 

atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no julgamento 

de incidente de arguição de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível, 

acolheu o incidente, à unanimidade de votos, para declarar inconstitucional 

dispositivo da Lei Complementar nº 29/1997, do Município de Campo Belo (art. 3º, 

inciso I, alínea e), que prevê como de livre nomeação e exoneração o cargo de 

Procurador Jurídico. O relator do incidente, Desembargador Moreira Diniz, 

ressaltou que a Constituição Federal é clara ao exigir aprovação prévia em 

concurso público para investidura em cargo ou emprego público, ressalvando 

apenas os cargos em comissão, que, por seu turno, devem destinar-se, única e 

exclusivamente, às atribuições de direção, chefia e assessoramento, hipóteses em 

que não se enquadra o cargo de Procurador Jurídico. Também considerou 

inconstitucionais dispositivos da referida lei (art. 10, incisos II e V) que preveem, 

para a Assessoria Jurídica, atribuições inerentes à advocacia pública, e que, 

portanto, não se caracterizam como atribuições de assessoramento, mas devem 

ser exercidas por Procurador Jurídico. Por conseguinte, entendeu serem 

igualmente inconstitucionais os artigos 1º e 3º, incisos II e V, ambos da Lei 

Complementar nº 97/2011 do referido município,  por  disporem sobre outro cargo 

de assessor jurídico com as mesmas atribuições. (Arguição de 

Inconstitucionalidade nº 1.0112.12.001428-0/002, Rel. Des. Moreira 

Diniz, DJe disponibilizado em 28/05/2015). 

 
Câmaras de Uniformização de Jurisprudência 

 
1ª Câmara de Uniformização de Jurisprudência 
 
Uniformização de jurisprudência: o juízo que decidiu a ação de alimentos 

não está prevento para o julgamento de ação de revisão ou exoneração da 

obrigação. 

A 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais suscitou 
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incidente de uniformização de jurisprudência perante a 1ª Câmara de 

Uniformização de Jurisprudência para que se pronunciasse sobre a existência ou 

inexistência de prevenção do juízo que fixou os alimentos para processar e julgar 

posterior ação de revisão ou exoneração. A Relatora, Desembargadora Albergaria 

Costa, conheceu do incidente por constatar divergências sobre a matéria nos 

órgãos fracionários do Tribunal e entendeu que, por não ocorrer conexão ou 

continência, não há prevenção do juízo que decidiu a ação de alimentos para 

processar e julgar ações que visem à revisão ou exoneração da obrigação. Ao final 

do julgamento, foi acolhido o incidente de uniformização de jurisprudência para 

fixar a interpretação nos termos do voto da Relatora, vencidos o 1º Vogal e o 5º 

Vogal. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 

1.0000.14.066462-4/001, Rel. Des.ª Albergaria Costa, DJe disponibilizado 

em 28/05/2015 – Segredo de Justiça). 

 
2ª Câmara de Uniformização de Jurisprudência Cível 
 

Uniformização de jurisprudência: o devedor, nos contratos de mútuo e 

financiamento em que são pactuados os encargos, não tem interesse de 

agir para ação de prestação de contas. 

Diante da existência de teses divergentes no Tribunal de Justiça sobre a presença 

ou não de interesse de agir nos casos de ação de prestação de contas referentes a 

contratos de mútuo e financiamento, a 14ª Câmara Cível suscitou incidente de 

uniformização de jurisprudência para que a 2ª Câmara de Uniformização de 

Jurisprudência se pronunciasse a respeito. O Relator do incidente, Desembargador 

Cabral da Silva, votou no sentido de que o devedor não tem interesse de agir em 

ação de prestação de contas que tem por objeto contrato de mútuo bancário no 

qual houve a aplicação de encargos pré-estabelecidos e parcelas de valor fixo, 

sendo entregue o numerário ao consumidor no início da relação contratual. 

Fundamentou que a ação de prestação de contas é cabível quando a instituição  

administra recursos financeiros do consumidor, devendo-se apurar o saldo de 

crédito e débito entre as partes, mas é desnecessária se não há evolução de 

débito, como na hipótese de encargos pactuados expressamente no contrato. A 

segunda Câmara de Uniformização de Jurisprudência acolheu o incidente, nos 

termos do voto do Relator, e declarou que, nos contratos de mútuo e 

financiamento, se pactuados os encargos no seu instrumento, o devedor não 

possui interesse de agir para ação de prestação de contas. (Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência nº 1.0236.13.001958-1/002, Rel. Des. 

Cabral da Silva, DJe disponibilizado em 28/05/2015). 

 
Uniformização de jurisprudência: é cabível a concessão de tutela 

antecipada para determinar a exclusão do nome do consumidor de 

cadastro de inadimplentes em ação declaratória de inexistência de débito. 

A 14ª Câmara Cível suscitou incidente de uniformização de jurisprudência em 

autos de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que 

indeferiu pedido de tutela antecipada visando à exclusão do nome do autor do 

cadastro de inadimplentes em ação declaratória de inexistência de débito 

cumulada com indenização por danos morais. O Relator do incidente, 

Desembargador Marcos Lincoln, reconheceu a existência de divergência de 

entendimentos no Tribunal de Justiça quanto à possibilidade ou não de concessão 

de tutela antecipada na hipótese descrita. Em seu voto, fundamentou que a 

negativação do nome do consumidor perante serviços de proteção ao crédito, por 

ser pública e implicar restrições comercias, em regra ocasiona dano irreparável ou 

de difícil reparação e que, portanto, é possível a concessão de tutela antecipada 

nessas ações, de modo a impedir a divulgação da suposta inadimplência, objeto do 

questionamento. Ao final do julgamento, a 2ª Câmara de Uniformização de 

Jurisprudência acolheu o incidente, nos termos do voto do Relator, para fixar a 

tese de que o ajuizamento de ação declaratória de inexistência de débito com 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do;jsessionid=4F9282D6AF0DDAE8562538FAED3EFCEA.juri_node2?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0236.13.001958-1%2F002&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


negativa de relação contratual autoriza o Judiciário a conceder liminar para 

determinar a exclusão do nome do autor de cadastro de proteção ao crédito. 

(Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 1.0024.14.224271-

8/002, Rel. Des. Marcos Lincoln, DJe disponibilizado em 02/06/2015). 

 

 

Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 

“Serviço notarial e de registro: concurso público e princípio da isonomia - 

2 

Em conclusão de julgamento, o Plenário confirmou parcialmente medida cautelar 

(noticiada no Informativo 415) e assentou a procedência do pedido formulado em 

ação direta para, no tocante ao concurso de ingresso em serviço notarial e 

registral, declarar a inconstitucionalidade do inciso I e da expressão ‗e 

apresentação de temas em congressos relacionados com os serviços notariais e 

registrais‘, constante do inciso II, ambos do art. 17 da Lei 12.919/1998 do Estado 

de Minas Gerais, que dispõe sobre os concursos de ingresso e remoção nos 

serviços notariais e de registro do Estado-Membro (‗Art. 17 - O candidato não 

eliminado nas provas de conhecimento poderá apresentar títulos, considerando-se 

como tais os seguintes: I - tempo de serviço prestado como titular, interino, 

substituto ou escrevente em serviço notarial ou de registro; II - trabalhos jurídicos 

publicados, de autoria única, e apresentação de temas em congressos relacionados 

com os serviços notariais e registrais‘). Ademais, em relação ao concurso de 

remoção, fixou interpretação conforme à Constituição no sentido de que a 

consideração dos títulos referidos nos textos legais adversados deveria ter como 

marco inicial o ingresso no serviço notarial e de registro — v. Informativo 773. A 

Corte assinalou que a disciplina do assunto, na espécie, revelaria diferenciação 

arbitrária, bem assim que a inconstitucionalidade existente alcançaria não apenas 

concurso de ingresso, mas também de remoção. Sucede que o inciso II em 

comento, que trata de ‗apresentação de temas em congressos relacionados com os 

serviços notariais e registrais‘ privilegiaria não apenas os que exercessem 

atividade notarial e de registro, mas qualquer pessoa que tivesse apresentado 

temas nos referidos congressos. Quanto ao inciso I, não teria relevância prática, 

pois o art. 24 da mesma lei já determinaria que ‗ao concurso de remoção somente 

serão admitidos os titulares de serviços notariais e de registro que, por nomeação 

ou designação, exerçam a atividade por mais de dois anos, no Estado‘. Além disso, 

o art. 28 do diploma legal prescreveria que as disposições relativas ao concurso de 

ingresso seriam aplicáveis ao concurso de remoção apenas ‗no que couber‘. Não 

obstante, o Tribunal, ao julgar a ADI 3.522 ED/RS (DJU de 7.12.2006), fixara 

entendimento no sentido de que, em hipóteses como essa, seria necessário 

distinguir os concursos de ingresso e de remoção, de forma que, em relação aos 

de remoção, só não poderia ser levado em conta o tempo de serviço notarial 

anterior ao ingresso nesse serviço. Assim, no caso de concurso de remoção, a 

consideração do tempo de serviço teria como marco inicial a assunção do cargo 

mediante concurso, sem que isso implicasse violação à isonomia. Por fim, o 

Colegiado deliberou, por maioria, modular os efeitos da decisão, para que a 

declaração de inconstitucionalidade só tivesse efeitos a partir da data da concessão 

da medida cautelar. Vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio.‖ ADI 3580/MG, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, 20.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“ADI e norma antinepotismo - 2 

Em conclusão de julgamento, o Plenário, por maioria, acolheu pedido formulado 

em ação direta para dar interpretação conforme à Constituição ao inciso VI do art. 

32 da Constituição do Estado do Espírito Santo — que estabelece ser ‗vedado ao 

servidor público servir sob a direção imediata de cônjuge ou parente até segundo 
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grau civil‘ — no sentido de o dispositivo ser válido somente quando incidisse sobre 

os cargos de provimento em comissão, função gratificada, cargos de direção e 

assessoramento — v. Informativo 443. O Colegiado entendeu que a vedação não 

poderia alcançar os servidores admitidos mediante prévia aprovação em concurso 

público, ocupantes de cargo de provimento efetivo, haja vista que isso poderia 

inibir o próprio provimento desses cargos, violando, dessa forma, o art. 37, I e II, 

da CF, que garante o livre acesso aos cargos, funções e empregos públicos aos 

aprovados em concurso público. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava 

improcedente o pedido.‖ ADI 524/ES, Rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, 

red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 20.05.2015. (Fonte - 

Informativo 786 - STF.) 

 

“ICMS: combustíveis e bitributação - 5 

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 10 e 11 da Cláusula 

Vigésima Primeira do Convênio ICMS 110/2007, com a redação conferida pelo 

Convênio ICMS 136/2008 (‗§ 10. Os contribuintes que efetuarem operações 

interestaduais com os produtos resultantes da mistura de gasolina com AEAC ou 

da mistura de óleo diesel com B100, deverão efetuar o estorno do crédito do 

imposto correspondente ao volume de AEAC ou B100 contido na mistura. § 11. O 

estorno a que se refere o § 10 far-se-á pelo recolhimento do valor correspondente 

ao ICMS diferido ou suspenso que será apurado com base no valor unitário médio 

e na alíquota média ponderada das entradas de AEAC ou de B100 ocorridas no 

mês, observado o § 6º da cláusula vigésima quinta‘) — v. Informativos 634 e 776. 

O Colegiado destacou que os dispositivos impugnados, ao terem estabelecido nova 

obrigação aos contribuintes que efetuassem operações interestaduais com os 

produtos resultantes da mistura de gasolina com álcool AEAC ou da mistura de 

óleo diesel com Biodiesel B100, a pretexto de criarem um estorno do crédito do 

ICMS, teriam violado o disposto nos artigos 145, § 1º, 150, I, e 155, § 2º, I, e § 

5º, da CF. Isso porque, se quando da aquisição do álcool AEAC ou do Biodiesel 

B100, nem a refinaria e nem a distribuidora pagariam qualquer valor a título de 

ICMS — uma vez que o seu pagamento seria diferido —, não poderia haver o 

estorno de quantia não paga e não recebida pelo Estado. Levando-se em 

consideração a natureza jurídica do crédito de ICMS, a norma impugnada não 

poderia excluir, a título de estorno — decorrente da anulação de crédito tributário 

da operação anterior —, a obrigação de recolhimento de valor de ICMS diferido ou 

suspenso, como consta da redação do referido § 11.‖ ADI 4171/DF, Rel. orig. 

Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 

20.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“ICMS: combustíveis e bitributação - 6 

A Corte asseverou que não se teria como aceitável a atribuição da 

responsabilidade às distribuidoras de combustíveis, no caso de operações 

interestaduais com gasolina ―C‖ ou óleo diesel, pelo recolhimento do valor 

correspondente ao ICMS diferido ou suspenso, de modo a estornar o crédito do 

imposto correspondente ao volume de AEAC ou B100 contidos na mistura. Não se 

poderia exigir o recolhimento de quem não teria a obrigação legal relativamente a 

ele. Outrossim, não caberia exigir o estorno, na forma de pagamento, para 

compensar a anulação de crédito meramente contábil. Se o crédito de ICMS, 

porventura existente na operação anterior, seria meramente escritural, não 

haveria motivos de ordem prática e jurídica a justificar a obrigação de estorno na 

forma de pagamento do imposto. O estorno poderia dar-se na forma de 

compensação contábil, mas não na modalidade de pagamento de imposto. Por 

outro lado, na espécie, os Estados-Membros e o Distrito Federal, sob a supervisão 

da União, teriam vulnerado o princípio da legalidade tributária, pois, por meio de 

convênio, teriam estipulado que o mesmo fato gerador se prestaria a servir de 

instrumento arrecadador para entes federados distintos, a gerar hipótese de 
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bitributação não contemplada na Constituição. Esse fato causaria, portanto, 

evidente surpresa e prejuízo ao contribuinte, uma vez que agravaria sua situação 

tributária, em patente violação às limitações constitucionais do poder de tributar. 

Vencidos os Ministros Luiz Fux e Cármen Lúcia, que julgavam improcedente o 

pedido. Na sequência, o Plenário, por maioria, modulou os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade, para que tivesse a eficácia diferida por seis meses após a 

publicação do acórdão. Vencido, quanto à modulação, o Ministro Marco Aurélio.‖ 

ADI 4171/DF, Rel.ª orig.ª Min.ª Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. 

Ricardo Lewandowski, 20.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“Servidores não efetivos e regime de previdência: modulação de efeitos 

O Plenário acolheu, em parte, embargos de declaração opostos de acórdão que 

decidira que a instituição de planos de saúde e planos odontológicos por parte do 

Estado de Minas Gerais estaria excluída da previsão constitucional dos benefícios 

de previdência e assistência social, porquanto a contribuição deveria ser 

voluntária. A Corte apontou que serviços teriam sido prestados e, se fosse 

declarada a inconstitucionalidade com eficácia ex tunc, os planos teriam de 

devolver o dinheiro das prestações pagas e recebidas. Em razão desses fatos, o 

Plenário conferiu efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalidade 

proferida pelo STF no julgamento de mérito da presente ação direta. Fixou como 

marco temporal de início da sua vigência a data de conclusão daquele julgamento 

(14 de abril de 2010) e reconheceu a impossibilidade de repetição das 

contribuições recolhidas junto aos servidores públicos do Estado de Minas Gerais 

até a referida data.‖ ADI 3106 ED/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 20.05.2015. 

(Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

―Norma processual e competência legislativa da União 

A previsão em lei estadual de depósito prévio para interposição de recursos nos 

juizados especiais cíveis viola a competência legislativa privativa da União para 

tratar de direito processual (CF, art. 22, I). Com base nessa orientação, o Plenário 

julgou procedente pedido formulado em ação direta e declarou a 

inconstitucionalidade dos artigos 4º e 12 da Lei pernambucana 11.404/1996. Na 

espécie, o Estado-Membro estipulara, como pressuposto adicional de 

recorribilidade, a exigência de depósito recursal equivalente a 100% do valor da 

condenação para efeito de interposição do recurso inominado a que alude o art. 

42, caput, da Lei 9.099/1995. A Corte asseverou que, ao estabelecer disciplina 

peculiar ao preparo do recurso em questão, o Estado-Membro teria criado requisito 

de admissibilidade recursal inexistente na legislação nacional editada pela União, o 

que transgrediria, mediante usurpação, a competência normativa que fora 

outorgada, em caráter privativo, ao poder central (CF, art. 22, I). Precedente 

citado: ADI 4.161/AL (DJe de 14.11.2014).‖ ADI 2699/PE, Rel. Min. Celso de 

Mello, 20.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“Embargos de declaração e modulação de efeitos - 2 

Em conclusão de julgamento, o Plenário acolheu, em parte, embargos de 

declaração para, em relação aos servidores da educação básica e superior do 

Estado de Minas Gerais, estender o prazo de modulação dos efeitos até o final de 

dezembro de 2015 — v. Informativo 779 (decisão de mérito noticiada no 

Informativo 740). Quanto à questão de ordem formulada pela AGU no que tange à 

omissão no acórdão embargado relativa ao regime previdenciário aplicável aos 

ocupantes dos cargos atingidos pela declaração de inconstitucionalidade parcial do 

art. 7º da LC 100/2007, a Corte declarou que deveriam ser mantidos válidos os 

efeitos produzidos pelo acordo celebrado entre a União, o Estado-Membro e o INSS 

— o qual fora homologado judicialmente pelo STJ — no que se refere à aplicação 

do regime próprio de previdência social àqueles servidores. ADI 4876 ED/DF, 

Rel. Min. Dias Toffoli, 20.5.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 
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“Praça: aplicação de pena acessória de perda do cargo e tribunal 

competente - 3 

A pena acessória de perda do cargo, aplicada a praças da polícia militar, prescinde 

de processo específico para que seja imposta, ao contrário do que ocorre no caso 

de oficiais da corporação. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão 

de julgamento e por maioria, desproveu recurso extraordinário interposto em face 

de acórdão que mantivera condenação a pena acessória de perda do cargo 

aplicada a praças. Alegava-se ofensa ao art. 125, § 4º, da CF, ao fundamento de 

que o art. 102 do CPM, ao prever como pena acessória a exclusão de praça 

condenado a pena privativa de liberdade superior a dois anos, não teria sido 

recepcionado pela nova ordem constitucional. Sustentava-se, ainda, que a EC 

18/1998 não teria suprimido, para as praças, a garantia prevista no citado art. 

125, § 4º, da CF (‗Art. 125. ... § 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e 

julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri 

quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.‘), já que os incisos VI e 

VII do § 3º do art. 142 da CF (‗Art. 142 ... § 3º ... VI - o oficial só perderá o posto 

e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por 

decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; VII - o oficial condenado na justiça comum 

ou militar a pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 

transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso anterior;‘) 

fariam referência apenas à perda do posto e da patente por oficiais militares — v. 

Informativo 549. O Colegiado reputou que a referência à competência do Tribunal, 

contida no § 4º do art. 125 da CF, remeteria, consideradas as praças, à Justiça 

Militar, não cabendo ver no preceito a necessidade de processo específico para 

ocorrer, imposta pena que se enquadrasse no art. 102 do CPM, a exclusão da 

praça. Observou que, relativamente aos oficiais, a regência seria diversa (CF, art. 

142, § 3º). Do cotejo dessas normas, haveria tratamento diferenciado da matéria 

em caso de condenação de praça ou oficial pela Justiça Militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos. Ou seja, somente quanto aos oficiais, dar-se-ia o 

pronunciamento em processo específico para chegar-se à perda do posto e da 

patente. Assim, o art. 102 do CPM seria harmônico com a Constituição, 

consentâneo com a concentração do exame da matéria, a dispensar, com base na 

Constituição, da abertura de um novo processo. Vencidos os Ministros Joaquim 

Barbosa, Cármen Lúcia, Teori Zavascki, Rosa Weber e Celso de Mello, que davam 

provimento ao recurso, ao fundamento de que o art. 102 do CPM não teria sido 

recepcionado pela Constituição.‖ RE 447859/MS, Rel. Min. Marco Aurélio, 

21.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“EC 88/2015 e aposentadoria compulsória - 1 

O Plenário, por maioria, deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de 

inconstitucionalidade para: a) suspender a aplicação da expressão ‗nas condições 

do art. 52 da Constituição Federal‘ contida no art. 100 do ADCT, introduzido pela 

EC 88/2015, por vulnerar as condições materiais necessárias ao exercício imparcial 

e independente da função jurisdicional, ultrajando a separação dos Poderes, 

cláusula pétrea inscrita no art. 60, § 4º, III, da CF; b) fixar a interpretação, quanto 

à parte remanescente da EC 88/2015, de que o art. 100 do ADCT não pudesse ser 

estendido a outros agentes públicos até que fosse editada a lei complementar a 

que alude o art. 40, § 1º, II, da CF, a qual, quanto à magistratura, é a lei 

complementar de iniciativa do STF, nos termos do art. 93 da CF; c) suspender a 

tramitação de todos os processos que envolvessem a aplicação a magistrados do 

art. 40, § 1º, II, da CF e do art. 100 do ADCT, até o julgamento definitivo da ação 

direta em comento; e d) declarar sem efeito todo e qualquer pronunciamento 

judicial ou administrativo que afastasse, ampliasse ou reduzisse a literalidade do 

comando previsto no art. 100 do ADCT e, com base neste fundamento, 
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assegurasse a qualquer outro agente público o exercício das funções relativas a 

cargo efetivo após ter completado 70 anos de idade. A norma impugnada — 

introduzida no ADCT pela EC 88/2015 — dispõe que, ‗até que entre em vigor a lei 

complementar de que trata o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal 

de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) 

anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal‘. Alegava-se, na 

espécie, que a expressão ‗nas condições do art. 52 da Constituição Federal‘ 

incorreria em vício material por ofensa à garantia da vitaliciedade (CF, art. 93, 

caput) e à separação dos Poderes (CF, art. 2º), exorbitando dos limites 

substantivos ao poder de reforma da Constituição (CF, art. 60, § 4º, III e IV).‖ 

ADI 5316 MC/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 21.05.2015. (Fonte - Informativo 786 

- STF.) 

 

“EC 88/2015 e aposentadoria compulsória - 2 

A Corte, inicialmente, assentou a regularidade processual na cumulação de pedidos 

típicos de ADI e ADC em uma única demanda de controle concentrado, o que se 

daria na espécie, vencido o Ministro Marco Aurélio. Asseverou que a cumulação de 

ações seria não só compatível como também adequada à promoção dos fins a que 

destinado o processo objetivo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, 

destinado à defesa, em tese, da harmonia do sistema constitucional, reiterado o 

que decidido na ADI 1.434 MC/SP (DJU de 22.11.1996). Além disso, a cumulação 

objetiva de demandas consubstanciaria categoria própria à teoria geral do 

processo. Como instrumento, o processo existiria para viabilizar finalidades 

materiais que lhe seriam externas. A cumulação objetiva apenas fortaleceria essa 

aptidão na medida em que permitiria o enfrentamento judicial coerente, célere e 

eficiente de questões minimamente relacionadas entre elas. Não seria legítimo que 

o processo de controle abstrato fosse diferente. Outrossim, rejeitar a possibilidade 

de cumulação de ações — além de carecer de fundamento expresso na Lei 

9.868/1999 — apenas ensejaria a propositura de nova demanda com pedido e 

fundamentação idênticos, a ser distribuída por prevenção, como ocorreria em 

hipóteses de ajuizamento de ADI e ADC em face de um mesmo diploma. Ademais, 

os pedidos articulados na inicial não seriam incompatíveis jurídica ou logicamente, 

sendo provenientes de origem comum. Por outro lado, o requisito relativo à 

existência de controvérsia judicial relevante, necessário ao processamento e 

julgamento da ADC (Lei 9.868/1999, art. 14, III), seria qualitativo e não 

quantitativo, isto é, não diria respeito unicamente ao número de decisões judiciais 

num ou noutro sentido. Dois aspectos tornariam a controvérsia em comento 

juridicamente relevante. O primeiro diria respeito à estatura constitucional do 

diploma que estaria sendo invalidado nas instâncias inferiores — a EC 88/2015, 

que introduzira o art. 100 ao ADCT —, ou seja, uma emenda à Constituição, 

expressão mais elevada da vontade do parlamento brasileiro. Em segundo lugar, 

decisões similares poderiam vir a proliferar pelos Estado-Membros, a configurar 

real ameaça à presunção de constitucionalidade da referida emenda 

constitucional.‖ ADI 5316 MC/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 21.05.2015. (Fonte - 

Informativo 786 - STF.) 

 

“EC 88/2015 e aposentadoria compulsória - 3 

Com relação ao mérito, o Plenário asseverou que a EC 88/2015 alterara o corpo 

permanente da Constituição para possibilitar, na forma a ser definida por lei 

complementar, a aposentadoria compulsória de servidores públicos aos 75 anos 

(CF, art. 40, § 1º, II). Até que viesse a lume a referida lei complementar, a 

emenda constitucional em questão estabeleceria regra transitória para alguns 

servidores públicos, permitindo que os ministros do STF, dos tribunais superiores e 

do TCU se aposentassem compulsoriamente apenas aos 75 anos de idade, nas 

condições do art. 52 da CF. Nessa senda, tornar-se-ia necessário delimitar o 

preciso sentido da expressão impugnada, qual seja ‗nas condições do art. 52 da 
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Constituição Federal‘. Em uma primeira leitura, a referência poderia parecer sem 

sentido, afinal a única previsão do art. 52 pertinente ao caso cuidaria do ingresso 

de cidadãos nos cargos de ministros de tribunais superiores e do TCU (CF, art. 52, 

III, a e b). Não haveria regras no art. 52 da CF que tratassem da aposentadoria de 

magistrados e membros do TCU. Daí ser curioso que o art. 100 do ADCT 

determinasse que a aposentadoria fosse processada com base em dispositivo que 

não trataria de aposentadoria. Essa perplexidade inicial, porém, seria dissipada 

tanto pela leitura sistemática da EC 88/2015 quanto pela análise dos debates 

legislativos que lhe deram origem. Assim, pelo ângulo sistemático, seria evidente 

que o art. 100 do ADCT cumpriria provisoriamente o papel da lei complementar 

indicada na nova redação do art. 40 da CF. Esse papel seria exatamente o de fixar 

as condições para aposentadoria aos 75 anos. Isso porque, pela redação atual do 

art. 40, § 1º, II, da CF, a aposentadoria do servidor público ocorreria, em regra, 

aos 70 anos, embora fosse possível a extensão desse limite para os 75 anos 

segundo critérios a serem fixados em lei complementar. O art. 100 do ADCT 

simplesmente teria esclarecido que, provisoriamente e quanto aos agentes 

públicos ali mencionados, as condições de permanência até os 75 anos seriam 

idênticas àquelas de ingresso. Mais especificamente, a condição seria a sabatina 

perante o Senado Federal. Essa interpretação seria confirmada pelo ângulo 

histórico, na análise de documentos que integraram o processo legislativo 

resultante na EC 88/2015. Não haveria dúvidas, portanto, de que a expressão ‗nas 

condições do art. 52 da Constituição Federal‘ fixaria, inequivocamente, nova 

sabatina perante o Senado Federal como requisito para a permanência no cargo, 

para além dos 70 anos, de ministros do STF, dos tribunais superiores e do TCU. 

Assim, a presente controvérsia jurídica diria respeito à validade material da 

condição imposta pelo constituinte derivado.‖ ADI 5316 MC/DF, Rel. Min. Luiz 

Fux, 21.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“EC 88/2015 e aposentadoria compulsória - 4 

A Corte ressaltou que o controle judicial de emendas constitucionais colocaria em 

evidência a tensão latente que existiria entre soberania popular e Estado de 

Direito. De um lado, seria certo que as cláusulas pétreas (CF, art. 60, § 4º), ao 

consubstanciarem limites materiais ao poder de reforma da Constituição, 

consagrariam um núcleo mínimo de identidade constitucional, a afastar da esfera 

de atuação dos agentes políticos determinados valores considerados mais 

elevados. Por outro lado, as cláusulas pétreas não deveriam ser interpretadas 

como se incorporassem um sufocamento absoluto das tentativas de o próprio povo 

brasileiro redesenhar as instituições do Estado na busca do seu contínuo 

aperfeiçoamento. A sutileza que se colocaria perante o STF seria, portanto, a de 

encontrar o ponto ótimo de equilíbrio entre a deferência em relação às decisões do 

constituinte derivado e a salvaguarda dos princípios e valores mais fundamentais 

do Estado Democrático de Direito. Nesse quadro, o controle de constitucionalidade 

das emendas deveria ser reservado às hipóteses de inequívoca violação ao núcleo 

das cláusulas pétreas, o que ocorreria no caso em análise. A CF/1988 teria 

conferido algum grau de densidade semântica ao postulado da separação dos 

Poderes, a afirmar serem-lhe atributos próprios a independência e a harmonia (CF, 

art. 2º: ‗São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário‘). Na situação dos autos, interessaria, em particular, a 

independência entre os Poderes. Embora fosse saudável que houvesse, em certa 

medida, influências recíprocas entre os Poderes da República, mecanismos de 

checks and balances não poderiam jamais comprometer a independência funcional 

de cada braço da autoridade do Estado. A harmonia a que alude o art. 2º da CF 

não poderia significar cumplicidade entre os Poderes, particularmente em relação 

do Poder Judiciário, cuja independência seria pressuposto indispensável à 

imparcialidade necessária a qualquer ato de julgamento. Não seria o caso, porém, 

de, com isso, interditar toda e qualquer iniciativa do legislador em reformar as 

instituições existentes, inclusive o Poder Judiciário. Não se poderia jamais 
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transigir, no entanto, com a imparcialidade da função jurisdicional, cuja mitigação 

vulneraria o núcleo essencial da separação dos Poderes (CF, art. 60, § 4º, III). Na 

espécie, portanto, haveria verossimilhança nas alegações de que a nova sabatina, 

introduzida pela EC 88/2015, degradaria ou estreitaria a imparcialidade 

jurisdicional. Seria tormentoso imaginar que o exercício da jurisdição pudesse ser 

desempenhado com isenção quando o julgador, para permanecer no cargo, 

carecesse da confiança política do Poder Legislativo, cujos atos seriam muitas 

vezes questionados perante aquele mesmo julgador. Por outro lado, estaria 

configurado o periculum in mora. No âmbito do TCU e dos tribunais da cúpula do 

Poder Judiciário, haveria ao menos 20 ministros em vias de se aposentar 

compulsoriamente nos próximos três anos. Considerando que a sabatina seria 

designada para período anterior àquele em que o agente público completasse os 

setenta anos de idade, seria de se imaginar que o preceito impugnado produziria 

efeitos no curto lapso de tempo, o que caracterizaria o perigo na demora.‖ ADI 

5316 MC/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 21.05.2015. (Fonte - Informativo 786 - 

STF.) 

 

“EC 88/2015 e aposentadoria compulsória - 5 

O Plenário destacou que haveria uma segunda questão colocada na hipótese em 

exame, que se desdobraria em outras duas. De um lado, estaria em discussão o 

sentido da expressão ‗lei complementar‘ na nova redação do art. 40, § 1º, II, da 

CF. No contexto específico da magistratura, restaria definir se a aludida lei 

complementar seria de caráter nacional ou de caráter estadual. No ponto, porém, 

e em relação à magistratura, não haveria dúvidas de que se trataria da lei 

complementar nacional, de iniciativa do STF, indicada no art. 93 da CF. De outro 

lado, seria debatida a validade, à luz da noção de unidade do Poder Judiciário, da 

regra transitória contida no art. 100 do ADCT, que limitara a eficácia imediata da 

aposentadoria compulsória aos 75 anos apenas aos integrantes da cúpula do Poder 

Judiciário e do TCU. Nesse diapasão, constatar-se-ia que o princípio da igualdade 

não proibiria de modo absoluto as diferenciações de tratamento. Vedaria apenas 

distinções arbitrárias. Nesse sentido, a carreira da magistratura seria nacional. 

Independentemente da instância em que atuassem, os magistrados estariam 

submetidos a um mesmo regime jurídico, na medida em que integrantes de uma 

única carreira. Não obstante isso, seria constitucionalmente possível que houvesse 

distinções pontuais entre os cargos da magistratura, especialmente quanto às 

condições para o seu provimento e vacância. Assim, o ingresso no cargo de 

ministro de tribunal superior ou do TCU decorreria da aprovação em sabatina e 

seria exaurida em evidente processo político com notória peculiaridade. 

Igualmente, as funções desempenhadas pelos destinatários atingidos pelo art. 100 

do ADCT seriam técnicas, mas de resplandecente repercussão política, social e 

econômica, o que legitimaria o estabelecimento de critérios distintos daqueles 

dispensados aos demais agentes públicos. Então, a referida distinção 

consubstanciaria fundamento razoável para a existência de regra de transição 

exclusiva para os magistrados do STF e tribunais superiores bem como para os 

membros do TCU sabatinados em relação à futura vacância do cargo oriunda da 

aposentadoria compulsória. O referido discrímen não alcançaria o cerne 

fundamental do regime jurídico da magistratura, mas apenas o momento a partir 

do qual haveria compulsoriedade da aposentadoria. Assim, a distinção de 

tratamento dispensada pelo art. 100 do ADCT seria legítima, materialmente 

constitucional e, por não ofensiva à isonomia, deveria ser observada pelos demais 

órgãos do Poder Judiciário, caracterizado, portanto, o fumus boni juris. O 

periculum in mora também estaria configurado na medida em que haveria o 

elevado risco de que magistrados não integrantes da cúpula do Poder Judiciário e 

do TCU obtivessem decisões liminares favoráveis que afastassem a regra veiculada 

pelo art. 40 § 1º, II, da CF, introduzida pela EC 88/2015. O afastamento da 

referida exigência, mediante uma vulgarização indevida alicerçada em errônea 

aplicação do princípio da isonomia e da unicidade da magistratura, poderia 
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comprometer a legítima vontade do parlamento, que apenas teria reconhecido a 

eficácia imediata da majoração da idade da aposentadoria compulsória para um 

grupo muito específico de agentes públicos. Vencidos, em parte, os Ministros Teori 

Zavascki e Marco Aurélio, que davam interpretação conforme à parte final do art. 

100 do ADCT, introduzido pela EC 88/2015, para excluir enfoque que fosse 

conducente a concluir-se pela segunda sabatina, considerado o mesmo cargo em 

relação ao qual ocorrida a primeira sabatina. Vencido, ainda, o Ministro Marco 

Aurélio, que não conhecia do pedido com conteúdo de ação declaratória de 

constitucionalidade, por entender incabível a cumulação de ações procedida por 

meio de aditamento à inicial, e, superada a questão, indeferia a concessão de 

cautelar, porquanto esta medida seria prevista pela Constituição unicamente 

quanto à ação direta de inconstitucionalidade. Não caberia, assim, a suspensão de 

processos em curso nas diversas instâncias do Judiciário, que deveriam tramitar, 

considerado o devido processo legal. O exame de ameaça ou lesão a direito pelo 

Poder Judiciário configura cláusula pétrea que não poderia ser afastado sequer por 

lei.‖ ADI 5316 MC/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 21.05.2015. (Fonte - Informativo 

786 - STF.) 

 

“PSV: honorários advocatícios e natureza alimentar (Enunciado 47 da 

Súmula Vinculante) 

O Tribunal acolheu proposta de edição de enunciado de súmula vinculante com o 

seguinte teor: ‗Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados 

do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 

alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de 

pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza‖. 

PSV 85/DF, 27.5.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 

 

“PSV: cobrança de ICMS e desembaraço aduaneiro (Enunciado 48 da 

Súmula Vinculante) 

O Tribunal acolheu proposta de edição de enunciado de súmula vinculante com o 

seguinte teor: ‗Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a 

cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro‘. Assim, tornou 

vinculante o conteúdo do Verbete 661 da Súmula do STF. PSV 94/DF, 

27.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 

 
“Sistema majoritário e fidelidade partidária - 1 

A perda do mandato em razão de mudança de partido não se aplica aos candidatos 

eleitos pelo sistema majoritário, sob pena de violação da soberania popular e das 

escolhas feitas pelo eleitor. Essa a conclusão do Plenário, que julgou procedente 

pedido formulado em ação direta para declarar inconstitucional o termo ‗ou vice‘, 

constante do art. 10, e a expressão ‗e, após 16 (dezesseis) de outubro corrente, 

quanto a eleitos pelo sistema majoritário‘, constante do art. 13, ambos da 

Resolução 22.610/2007 do TSE [‗Art. 10. Julgando procedente o pedido, o tribunal 

decretará a perda do cargo, comunicando a decisão ao presidente do órgão 

legislativo competente para que emposse, conforme o caso, o suplente ou o vice, 

no prazo de 10 (dez) dias. [...] Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, aplicando-se apenas às desfiliações consumadas após 27 (vinte e 

sete) de março deste ano, quanto a mandatários eleitos pelo sistema proporcional, 

e, após 16 (dezesseis) de outubro corrente, quanto a eleitos pelo sistema 

majoritário‘]. Ademais, conferiu interpretação conforme à Constituição ao termo 

‗suplente‘, constante do citado art. 10, com a finalidade de excluir do seu alcance 

os cargos do sistema majoritário. Preliminarmente, o Colegiado assentou o 

cabimento da ação direta. No ponto, assinalou que, embora a Resolução 

22.610/2007 do TSE, já tivesse sido objeto de controle concentrado perante o STF 

[ADI 3.999/DF (DJe de 17.04.2009) e ADI 4.086/DF (DJe de 17.04.2009)], a Corte 

apenas se pronunciara sobre a constitucionalidade formal da norma. Além disso, a 

questão da legitimidade constitucional da perda de mandato nas hipóteses de 
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cargos eletivos do sistema majoritário não teria sido suscitada anteriormente, e 

não houvera decisão a respeito, muito embora a causa de pedir, na hipótese, fosse 

aberta. No mérito, o Plenário comparou os sistemas eleitorais praticados no Brasil: 

majoritário e proporcional. O majoritário, utilizado para eleição de prefeito, 

governador, senador e do presidente da República, contemplaria o candidato que 

obtivesse o maior número de votos, e os dos demais candidatos seriam 

desconsiderados. O proporcional, por sua vez, adotado para eleição de vereador, 

deputado estadual e deputado federal, contemplaria os partidos políticos. O 

número de cadeiras que cada um deles teria na Casa Legislativa estaria 

relacionado à votação obtida na circunscrição. No sistema aqui adotado, de lista 

aberta, o eleitor escolheria um candidato da lista apresentada pelo partido, sem 

ordem predeterminada. A ordem de obtenção das cadeiras seria ditada pela 

votação que os candidatos, individualmente, obtivessem. Porém, o sucesso 

individual dependeria impreterivelmente da quantidade de votos recebida pelo 

partido ao qual filiados (quociente partidário). Esse sistema apresentaria várias 

disfunções: o custo elevado de campanha, o fato de cerca de 7% dos candidatos, 

apenas, serem eleitos com votação própria, e a criação de disputa direta e 

personalista entre candidatos de um mesmo partido. ADI 5081/DF, Rel. Min. 

Roberto Barroso, 27.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 

 

“Sistema majoritário e fidelidade partidária - 2 

O Colegiado analisou que a Constituição atual optara por desenho institucional que 

fortalecesse os partidos políticos, inclusive mediante a criação do fundo partidário 

e da garantia do acesso gratuito ao rádio e à televisão (CF, art. 17, § 3º). Esse 

cenário, somado com a possibilidade de criação de coligações nas eleições 

proporcionais, permitiria que partidos sem densidade mínima para atingir o 

quociente eleitoral conseguissem representatividade. Assim, haveria multiplicidade 

de partidos, a destacar as chamadas ‗legendas de aluguel‘, existentes somente 

para obter dinheiro do fundo partidário e acesso aos meios de comunicação. A 

política ficaria afastada do interesse público e se tornaria negócio privado. Nesse 

cenário, surgiria a tradição de infidelidade partidária, a culminar em 

posicionamento do STF sobre o tema [MS 26.602/DF (DJe de 17.10.2008), MS 

26.603/DF (DJe de 19.12.2008) e MS 26.604/DF (DJe de 03.10.2008)]. A Corte, à 

época, chancelara entendimento no sentido do dever constitucional de observância 

da regra de fidelidade partidária, possuindo como pano de fundo o sistema 

proporcional. Posteriormente, o TSE editara a resolução ora em debate, para 

aduzir que a mesma linha de entendimento seria aplicável quanto ao sistema 

majoritário, aos fundamentos de centralidade dos partidos políticos no regime 

democrático e de os candidatos do sistema majoritário também se beneficiarem da 

estrutura partidária para se elegerem. O Plenário reputou, entretanto, que haveria 

fundamento constitucional consistente apenas para vincular a regra da fidelidade 

partidária ao sistema proporcional. Sucede que, no sistema majoritário, como a 

regra seria da maioria de votos e não do quociente eleitoral, o candidato eleito 

seria o mais bem votado. Portanto, não seria necessário impor a fidelidade 

partidária como medida para preservar a vontade do eleitor. Não se trataria de 

corolário natural do princípio da soberania popular (CF, arts. 1º, parágrafo único; e 

14). Ao contrário, no sistema majoritário, a imposição da perda do mandato por 

infidelidade partidária seria antagônica à soberania popular. Nos pleitos dessa 

natureza, os eleitores votariam em candidatos e não em partidos (CF, art. 77, § 

2º). Embora fosse relevante o papel dos partidos, não se poderia invocar seu 

fortalecimento como fundamento para violar a soberania popular, ao retirar 

mandatos de candidatos escolhidos legitimamente por votação majoritária. Em 

suma, a Resolução 22.610/2007 do TSE, ao igualar os sistemas proporcional e 

majoritário para fins de fidelidade partidária, violaria as características essenciais 

dos sistemas eleitorais, extrapolaria a jurisprudência da Corte sobre o tema e, 

sobretudo, violaria a soberania popular.‖ ADI 5081/DF, Rel. Min. Roberto 

Barroso, 27.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 
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“Norma estadual e princípio da simetria 

Por reputar inexistir ofensa ao princípio da simetria, o Plenário julgou 

improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade proposta 

contra a expressão ‗e ao Vice-Governador‘, constante do art. 65 da Constituição do 

Estado do Mato Grosso (‗Aplicam-se ao Governador e ao Vice-Governador, no que 

couber, as proibições e impedimentos estabelecidos para os Deputados 

Estaduais‘). A Corte assentou que a determinação de observância aos princípios 

constitucionais não significaria caber ao constituinte estadual apenas copiar as 

normas federais. A inexistência da vedação no plano federal não obstaculizaria o 

constituinte de o fazer com relação ao vice-governador. Asseverou que o 

estabelecimento de restrições a certas atividades ao vice-governador, visando a 

preservar a sua incolumidade política, seria matéria que o Estado-Membro poderia 

desenvolver no exercício da sua autonomia constitucional. Precedentes citados: 

ADI 4.298 MC/TO (DJe de 27.11.2009) e ADI 331/PB (DJe de 02.05.2014).‖ ADI 

253/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, 28.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - 

STF.) 

 

“STF afasta exigência prévia de autorização para biografias 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou procedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4815 e declarou inexigível a 

autorização prévia para a publicação de biografias. Seguindo o voto da Relatora, 

Ministra Cármen Lúcia, a decisão dá interpretação conforme à Constituição da 

República aos arts. 20 e 21 do Código Civil, em consonância com os direitos 

fundamentais à liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença de pessoa 

biografada, relativamente a obras biográficas literárias ou audiovisuais (ou de seus 

familiares, em caso de pessoas falecidas)[...]‖ (Fonte - Notícias do STF – 

10.06.2015). 

 

Repercussão Geral 
 
“EC 41/2003: pensão por óbito posterior à norma e direito à equiparação - 

2 

Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à EC 41/2003 têm direito à 

paridade com servidores em atividade (EC 41/2003, art. 7º), caso se enquadrem 

na regra de transição prevista no art. 3º da EC 47/2005. Não têm, contudo, direito 

à integralidade (CF, art. 40, § 7º, I). Com base nesse entendimento, o Plenário, 

em conclusão de julgamento, deu parcial provimento a recurso extraordinário em 

que se discutia eventual direito de pensionistas ao recebimento de pensão por 

morte de ex-servidor, aposentado antes do advento da EC 41/2003, mas falecido 

após a sua promulgação, nos mesmos valores (critério da integralidade) dos 

proventos do servidor falecido, se vivo fosse — v. Informativo 772. O Tribunal 

asseverou que a EC 41/2003 teria posto fim à denominada ‗paridade‘, ou seja, à 

garantia constitucional que reajustava os proventos de aposentadoria e as pensões 

sempre que se corrigissem os vencimentos dos servidores da ativa. A regra estava 

prevista no art. 40, § 8º, da CF, incluído pela EC 20/1998. A nova redação dada 

pela EC 41/2003 prevê apenas ‗o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real‘. Dessa forma, se o falecimento do 

servidor tivesse ocorrido após a vigência da EC 41/2003, não teriam seus 

pensionistas direito à paridade. Isso porque, assim como a aposentadoria se 

regeria pela legislação vigente à época em que o servidor implementara as 

condições para sua obtenção, a pensão igualmente regular-se-ia pela lei vigente 

por ocasião do falecimento do segurado instituidor, em observância ao princípio 

tempus regit actum. A EC 47/2005, entretanto, teria excepcionado essa regra. 

Nela teria ficado garantida a paridade às pensões derivadas de óbito de servidores 

aposentados na forma de seu art. 3º, ou seja, preservara o direito à paridade para 

aqueles que tivessem ingressado no serviço público até 16.12.1998 e que 
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preenchessem os requisitos nela consignados. No caso, o servidor instituidor da 

pensão ingressara no serviço público e se aposentara anteriormente à EC 20/1998 

e, além disso, atendera ao que disposto no citado art. 3º da EC 47/2005. No 

entanto, essa emenda constitucional somente teria estendido aos pensionistas o 

direito à paridade, e não o direito à integralidade. Portanto, na espécie, estaria 

configurado o direito dos recorridos à paridade, porém, não o direito à 

integralidade.‖ RE 603580/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.05.2015. 

(Fonte - Informativo 786 - STF.) 

 

“Efeitos da declaração de inconstitucionalidade e ação rescisória 

A decisão do Supremo Tribunal Federal que declara a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou 

rescisão das decisões anteriores que tenham adotado entendimento diferente. Para 

que haja essa reforma ou rescisão, será indispensável a interposição do recurso 

próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos termos do 

art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). 

Com base nessa orientação, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário 

em que discutida a eficácia temporal de decisão transitada em julgado fundada em 

norma superveniente declarada inconstitucional pelo STF. À época do trânsito em 

julgado da sentença havia preceito normativo segundo o qual, nos casos relativos 

a eventuais diferenças nos saldos do FGTS, não caberiam honorários advocatícios. 

Dois anos mais tarde, o STF declarara a inconstitucionalidade da verba que vedava 

honorários. Por isso, o autor da ação voltara a requerer a fixação dos honorários. 

Examinava-se, assim, se a declaração de inconstitucionalidade posterior teria 

reflexos automáticos sobre a sentença anterior transitada em julgado. A Corte 

asseverou que não se poderia confundir a eficácia normativa de uma sentença que 

declara a inconstitucionalidade — que retira do plano jurídico a norma com efeito 

ex tunc — com a eficácia executiva, ou seja, o efeito vinculante dessa decisão. O 

efeito vinculante não nasceria da inconstitucionalidade, mas do julgado que assim 

a declarasse. Desse modo, o efeito vinculante seria pro futuro, isto é, da decisão 

do Supremo para frente, não atingindo os atos passados, sobretudo a coisa 

julgada. Apontou que, quanto ao passado, seria indispensável a ação rescisória. 

Destacou que, em algumas hipóteses, ao declarar a inconstitucionalidade de 

norma, o STF modularia os efeitos para não atingir os processos julgados, em 

nome da segurança jurídica.‖ RE 730462/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 

28.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 

 

“Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 4 

As consequências jurídicas extrapenais, previstas no art. 91 do CP, são 

decorrentes de sentença penal condenatória. Isso não ocorre, portanto, quando há 

transação penal, cuja sentença tem natureza meramente homologatória, sem 

qualquer juízo sobre a responsabilidade criminal do aceitante. As consequências 

geradas pela transação penal são essencialmente aquelas estipuladas por modo 

consensual no respectivo instrumento de acordo. Com base nesse entendimento, o 

Plenário proveu recurso extraordinário em que se discutia a possibilidade de 

imposição de efeitos extrapenais acessórios de sentença penal condenatória à 

transação penal prevista na Lei 9.099/1995. No caso, procedimento penal fora 

instaurado em desfavor do ora recorrente para apurar a prática de contravenção 

tipificada no art. 58 do Decreto-Lei 3.668/1941 (‗Explorar ou realizar a loteria 

denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua realização ou 

exploração‘). Por ocasião da lavratura do termo circunstanciado, a motocicleta de 

propriedade do investigado fora apreendida em virtude de suposto uso na 

execução do ilícito. Ocorre que o Ministério Público ofertara transação penal que, 

aceita pelo recorrente e integralmente cumprida, culminara em sentença extintiva 

da punibilidade, a qual, no entanto, impusera a perda do veículo anteriormente 

apreendido. O recorrente sustentava que somente a sentença condenatória seria 

capaz de produzir o confisco de bens como efeito automático. Além disso, alegava: 
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a) ofensa ao direito de propriedade, porquanto não observado o devido processo 

legal; e b) afronta ao princípio da presunção de inocência, uma vez que teriam 

sido aplicados à transação os efeitos equivalentes ao ato de confissão — v. 

Informativo 748. O Tribunal afirmou que a Lei 9.099/1995 introduzira no sistema 

penal brasileiro o instituto da transação penal, que permitiria a dispensa da 

persecução penal pelo magistrado em crimes de menor potencial ofensivo, desde 

que o suspeito da prática do delito concordasse em se submeter, sem qualquer 

resistência, ao cumprimento de pena restritiva de direito ou multa que lhe tivesse 

sido oferecida pelo representante do Ministério Público em audiência (art. 76). 

Assim, a lei teria relativizado, de um lado, o princípio da obrigatoriedade da 

instauração da persecução penal em crimes de ação penal pública de menor 

ofensividade e, de outro, teria autorizado ao investigado dispor das garantias 

processuais penais que o ordenamento lhe conferisse. Por sua vez, as 

consequências geradas pela transação penal seriam apenas as definidas no 

instrumento do acordo. Além delas, o único efeito acessório gerado pela 

homologação do ato estaria previsto no § 4º do art. 76 da Lei 9.099/1995 (‗[...] 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco 

anos‘). Os demais efeitos penais e civis decorrentes das condenações penais não 

seriam constituídos (art. 76, § 6º). Outrossim, a sanção imposta com o 

acolhimento da transação não decorreria de qualquer juízo estatal a respeito da 

culpabilidade do investigado, tratando-se de ato judicial homologatório. Além 

disso, o juiz, em caso de descumprimento dos termos do acordo, não poderia 

substituir a medida restritiva de direito consensualmente fixada por pena privativa 

de liberdade compulsoriamente aplicada.‖ RE 795567/PR, Rel. Min. Teori 

Zavascki, 28.05.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 

 

“Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 5 

A Corte asseverou que as consequências jurídicas extrapenais previstas no art. 91 

do CP, dentre as quais a do confisco de instrumentos do crime (art. 91, II, a) e de 

seu produto ou de bens adquiridos com o seu proveito (art. 91, II, b), só poderiam 

ocorrer como efeito acessório, reflexo ou indireto de uma condenação penal. 

Apesar de não possuírem natureza penal propriamente dita, não haveria dúvidas 

de que esses efeitos constituiriam drástica intervenção estatal no patrimônio dos 

acusados, razão pela qual sua imposição só poderia ser viabilizada mediante a 

observância do devido processo, que garantisse ao acusado a possibilidade de 

exercer seu direito de resistência por todos os meios colocados à sua disposição. 

Ou seja, as medidas acessórias previstas no art. 91 do CP, embora incidissem ex 

lege, exigiriam juízo prévio a respeito da culpa do investigado, sob pena de 

transgressão ao devido processo legal. Assim, a aplicação da medida confiscatória 

sem processo revelar-se-ia antagônica não apenas à acepção formal da garantia 

do art. 5º, LIV, da CF, como também ao seu significado material, destinado a 

vedar as iniciativas estatais que incorressem, seja pelo excesso ou pela 

insuficiência, em resultado arbitrário. No caso, o excesso do decreto de confisco 

residiria no fato de que a aceitação da transação revertera em prejuízo daquele a 

quem deveria beneficiar (o investigado), pois produzira contra ele um efeito 

acessório — a perda da propriedade de uma motocicleta — que se revelara muito 

mais gravoso do que a própria prestação principal originalmente avençada 

(pagamento de cinco cestas de alimentos). Logo, o recorrente fora privado da 

titularidade de um bem sem que lhe tivesse sido oportunizado o exercício dos 

meios de defesa legalmente estabelecidos. O Ministro Luiz Fux também deu 

provimento ao recurso, determinando a devolução do bem apreendido, em razão 

da impossibilidade do confisco de bem pertencente a condenado cuja posse não 

fosse ilícita, sob pena de violação ao direito constitucional à propriedade (CF, art. 

5º, caput, XXII e LIV). Entendia, porém, ser constitucional a aplicação dos efeitos 

da condenação estabelecidos no art. 91, II, do CP, às sentenças homologatórias de 

transação penal, tendo em vista sua natureza condenatória.‖ RE 795567/PR, 

Rel. Min. Teori Zavascki, 28.5.2015. (Fonte - Informativo 787 - STF.) 
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Superior Tribunal de Justiça  

 

Segunda Seção 
 
“Em regime de separação convencional, cônjuge sobrevivente concorre 

com descendentes 

O cônjuge sobrevivente é herdeiro necessário, qualquer que seja o regime de bens 

do casamento, e se este for o da separação convencional, ele concorrerá com os 

descendentes à herança do falecido. O entendimento é da Segunda Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao rejeitar recurso contra decisão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP), que havia reconhecido o direito de uma viúva à 

herança do falecido. Segundo o tribunal estadual, ‗a viúva não foi casada com o 

autor da herança pelo regime da separação obrigatória, assim não se aplica a ela a 

exceção legal que impede certas pessoas de sucederem na condição de herdeiro 

necessário‘. No recurso ao STJ, uma filha do falecido sustentou que a viúva não 

seria herdeira necessária. O Relator, Ministro Moura Ribeiro, que ficou vencido, 

votou para dar provimento ao recurso, pois em sua opinião ‗não remanesce, para o 

cônjuge casado mediante separação de bens, direito à meação, tampouco à 

concorrência sucessória, respeitando-se o regime de bens estipulado, que obriga as 

partes na vida e na morte‘. O Ministro João Otávio de Noronha, cujo entendimento 

foi acompanhado pela maioria da seção, explicou que o legislador construiu 

sistemas distintos para a partilha de bens por morte e para a separação em vida 

por divórcio. Noronha afirmou que, conforme preconiza o art. 1.845 do Código Civil, 

o cônjuge será sempre herdeiro necessário, independentemente do regime de bens 

adotado pelo casal. De acordo com ele, no regime de separação convencional de 

bens, o cônjuge concorre com os descendentes do falecido, conforme entendimento 

da Terceira Turma nos Recursos Especiais 1.430.763 e 1.346.324. Segundo o 

Ministro, no art. 1.829 do CC estão descritas as situações em que o herdeiro 

necessário cônjuge concorre com o herdeiro necessário descendente. ‗Aí sim, a lei 

estabelece que, a depender do regime de bens adotado, tais herdeiros necessários 

concorrem ou não entre si aos bens da herança‘. Entretanto, a condição de herdeiro 

necessário do cônjuge não fica afastada pela lei nos casos em que não admite a 

concorrência, ‗simplesmente atribui ao descendente primazia na ordem da vocação 

hereditária‘, explicou. Para Noronha, se a lei fez algumas ressalvas quanto ao 

direito de herdar nos casos em que o regime de casamento é a comunhão universal 

ou parcial, ou a separação obrigatória, ‗não fez nenhuma quando o regime escolhido 

for o de separação de bens não obrigatória‘. Nessa hipótese, acrescentou, ‗o 

cônjuge casado sob tal regime – bem como sob comunhão parcial na qual não haja 

bens comuns – é exatamente aquele que a lei buscou proteger, pois, em tese, ele 

ficaria sem quaisquer bens, sem amparo, já que, segundo a regra anterior, além de 

não herdar (em razão da presença de descendentes), ainda não haveria bens a 

partilhar‘.‖ (Fonte - Notícias do STJ – 11/06/2015). 

 
Terceira Seção 
 

“Vigilância eficaz, por si só, não caracteriza como crime impossível a 

tentativa de furto em comércio 

A existência de um eficiente sistema de segurança não basta para que eventual 

tentativa de furto em estabelecimento comercial seja considerada crime impossível 

– o que excluiria a possibilidade de punição. A decisão é da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial repetitivo 

(tema 924), cuja relatoria é do ministro Rogerio Schietti Cruz. Para efeito do art. 

543-C do Código de Processo Civil, ficou definido que ‗a existência de sistema de 

segurança ou de vigilância eletrônica não torna impossível, por si só, o crime de 

furto cometido no interior de estabelecimento comercial‘. Essa tese vai orientar a 



solução de processos idênticos, e só caberão novos recursos ao STJ quando a 

decisão de segunda instância for contrária ao entendimento firmado.  No caso 

julgado como representativo da controvérsia, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) acolheu a tese de crime impossível e absolveu duas acusadas de tentativa 

de furto dentro de um supermercado que tinha sistema de vigilância eletrônica. 

Para o TJMG, como a conduta foi monitorada pelo circuito interno de TV e por 

vigilantes, elas jamais teriam conseguido executar o furto, por isso o bem jurídico 

tutelado pelo direito penal, nesse caso, jamais esteve em risco de ser violado. O 

Ministério Público mineiro recorreu ao STJ sustentando que ‗a mera vigilância 

exercida sobre as acusadas não constitui óbice, por si só, à consumação do delito‘. 

Disse que, mesmo quando a pessoa tem seus passos monitorados, há sempre a 

possibilidade, ainda que remota, de que ela consiga driblar o esquema de 

segurança, enganando ou distraindo o vigilante ou fugindo com o produto do furto. 

O caso foi considerado representativo de controvérsia em função da multiplicidade 

de recursos com fundamentação idêntica. [...] Schietti disse que os sistemas de 

vigilância eletrônica podem evitar furtos, minimizando perdas, mas não impedem 

completamente a ocorrência desses crimes no interior dos estabelecimentos 

comerciais. [...] O Ministro salientou que, no caso em análise, ‗o meio empregado 

pelas agentes era de inidoneidade relativa, visto que havia a possibilidade de 

consumação‘, ainda que remota. Ele esclareceu que não se trata de fazer apologia 

da punição, mas de ‗concretização do dever de proteção, por meio de uma resposta 

proporcional do direito sancionador estatal a uma conduta penalmente punível‘. Por 

unanimidade de votos, o colegiado deu provimento ao recurso especial para 

reformar o acórdão que contrariou os arts. 14, II, e 17 do CP e para reconhecer que 

é relativa a inidoneidade da tentativa de furto em estabelecimento comercial dotado 

de vigilância eletrônica, afastando-se a alegada hipótese de crime impossível. Com 

isso, o TJMG deverá prosseguir no julgamento da apelação da defesa e analisar 

outras questões apontadas contra a sentença condenatória.‖ (Fonte - Notícias do 

STJ – 11/06/2015). 

 

Recursos Repetitivos 

 
“Direito Processual Civil. Cancelamento de distribuição de impugnação ao 

cumprimento de sentença ou de embargos à execução. Recurso repetitivo 

(art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ).  

Cancela-se a distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença ou 

dos embargos à execução na hipótese de não recolhimento das custas no 

prazo de 30 dias, independentemente de prévia intimação da parte; não se 

determina o cancelamento se o recolhimento das custas, embora 

intempestivo, estiver comprovado nos autos. Precedentes citados: AgRg no 

AREsp 278.854-RS, Terceira Turma, DJe 15/03/2013; e REsp 168.605-SC, Quarta 

Turma, julgado em 09/06/1998, DJ 24/05/1999.‖ REsp 1.361.811-RS, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, Primeira Seção, julgado em 4/3/2015, DJe 

6/5/2015. (Fonte - Informativo 561 - STJ.) 

 

“Direito Processual Civil. Execução individual de sentença coletiva e 

incidência de juros remuneratórios e expurgos inflacionários. Recurso 

repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). 

Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 

reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários decorrentes 

do Plano Verão (janeiro de 1989): (i) descabe a inclusão de juros 

remuneratórios nos cálculos de liquidação se inexistir condenação 

expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar ação 

individual de conhecimento; (ii) incidem os expurgos inflacionários 

posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial, que terá 

como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano 

econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de cada plano 
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subsequente. Segundo a doutrina, o dispositivo da sentença pode ser direto ou 

indireto. Será considerado direto quando a sentença especificar a prestação imposta 

ao vencido. Já o indireto ocorrerá na hipótese em que o juiz, ao sentenciar, apenas 

se reporta ao pedido do autor para julgá-lo procedente ou improcedente. Nesse 

último caso, recorre-se à inicial quando a sentença não traz em seu bojo os termos 

em que o pedido foi acolhido. Convém esclarecer que os juros moratórios, em sua 

acepção estritamente jurídica, são juros legais, para cuja incidência se dispensa 

pedido expresso ou mesmo condenação (art. 293 do CPC). Aliás, a Súmula 254 do 

STJ preceitua que: ‗Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação‘. De outro lado, os juros remuneratórios, no mais 

das vezes, são contratuais, cujo reconhecimento depende de pedido expresso e, 

para ser executado, de condenação na fase de conhecimento. Nesse contexto, a 

jurisprudência do STJ é tranquila no sentido de não permitir a incidência de juros 

remuneratórios na fase de execução se a sentença foi omissa quanto ao ponto. 

Além disso, o STJ, a princípio, não amplia a coisa julgada com o propósito de 

permitir a execução de determinadas rubricas não contempladas no título executivo, 

a despeito de reconhecer sua decorrência lógica do direito principal tutelado na fase 

de conhecimento. Por exemplo, na Ação Civil Pública 98.0016021-3, ajuizada pela 

Associação Paranaense de Defesa do Consumidor – Apadeco na Justiça do Paraná, 

objetivando o recebimento dos expurgos inflacionários referentes aos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, o STJ não vem permitindo a execução individual 

de juros remuneratórios não contemplados no título. Por isso que se franqueia a via 

da ação individual de conhecimento para a busca dos juros remuneratórios a cujo 

respeito se omitira a Ação Coletiva 98.0016021-3. Noutro giro, importa assinalar 

que a jurisprudência do STF e do STJ é firme no sentido de que a correção 

monetária não consubstancia acréscimo material ao débito principal, mas mera 

recomposição do valor real em face da corrosão inflacionária de determinado 

período. Por essa ótica, havendo um montante fixo já definido na sentença – 

dependente apenas de mero cálculo aritmético –, a inclusão, na fase de execução 

individual, de correção monetária não contemplada na sentença não hostiliza a 

coisa julgada, antes, a protege, pois só assim o título permanece hígido com a 

passagem do tempo em um cenário econômico no qual a inflação não é nula. Nessa 

medida, para a manutenção da coisa julgada, há de se proceder à correção 

monetária plena do débito reconhecido. Assim, os expurgos inflacionários do 

período de inadimplemento devem compor o cálculo, estejam ou não contemplados 

na sentença exequenda. Saliente-se, por fim, a existência de duas situações que 

parecem se baralhar com relativa frequência: (a) uma é a incidência de expurgos 

inflacionários resultantes de planos econômicos não previstos na sentença coletiva a 

valores eventualmente existentes em contas de poupança em momento posterior; 

(b) outra é a incidência, no débito judicial resultante da sentença, de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos posteriores ao período apreciado 

pela ação coletiva, a título de correção monetária plena da dívida consolidada.‖ 

REsp 1.392.245-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 

em 08/04/2015, DJe 07/05/2015. (Fonte - Informativo 561 - STJ.) 
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